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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pompeiat

Indico à senhora Prefeita Municipal de Pompeia, Isabel Cristina

Escorce, gue juntamente ao setor competente verifique a possibilidade de

implantação de pontos de ônibus com cobertura no Residencial dos lpês.

Os pontos de ônibus com cobertura, além de contribuir para quem

trabalha, também oferece proteção para as crianças que vão à escola.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2024.
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